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em função do modelo adotado. 

 
 
 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do 
Colendo Conselho Superior da Magistratura 
 
 

 
Trata-se de expediente instaurado em razão 

do recebimento pelo Egrégio Tribunal de Justiça da Indicação n. 

107/2009, oriunda da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado José 

Bittencourt, por meio da qual é solicitada a realização de estudos 

para a instalação de Varas Especializadas de Direito Ambiental na 

Comarca da Capital e em outras Comarcas do Estado (fls. 02 e 03). 

 

Após análise preliminar da questão no 

âmbito da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, apresentou o 

Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça da época, 

Desembargador Antonio Carlos Munhoz Soares, a proposta de 

constituição de comissão de estudos para criação de varas 
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ambientais na Comarca da Capital (fls. 96 e 97), aprovada, na 

sequência, por esse Colendo Conselho Superior da Magistratura na 

sessão de 21.09.2010 (fls. 99). A comissão foi, então, constituída, 

com a nomeação dos signatários do presente parecer para integrá-

la pela Portaria n. 7926/2010, do Excelentíssimo Senhor Presidente 

do Egrégio Tribunal de Justiça, em exercício, Desembargador 

Marco César Muller Valente (fls. 100 e 101). 

 

Realizada a primeira reunião da Comissão 

no dia 19.10.2010, deliberou-se no sentido da realização de ampla 

consulta a respeito da oportunidade e conveniência, sob a ótica do 

interesse público na boa administração da justiça, da criação e/ou 

especialização de varas em tema de meio ambiente, colhendo-se a 

manifestação de instituições, juristas, professores e magistrados 

sobre o assunto (fls. 112 a 114). 

 

Assim é que foram consultados o Ministério 

Público do Estado de São Paulo, a Procuradoria do Estado de São 

Paulo, a Procuradoria do Município de São Paulo, a Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo, a Polícia Militar Ambiental do 

Estado de São Paulo, a Delegacia Geral de Polícia Civil do Estado 

de São Paulo, a Ordem dos Advogados do Brasil - Subsecção de 

São Paulo, a Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a Secretaria 

Estadual da Cultura, a Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente, a Secretaria Municipal de Cultura, a Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo, a Câmara de Vereadores do 

Município de São Paulo, a Escola Nacional da Magistratura, a 

Escola Paulista da Magistratura, a Associação Paulista de 

Magistrados, o Instituto “O Direito Por Um Planeta Verde”, a 
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Associação dos Professores de Direito Ambiental do Brasil, o 

Instituto Socioambiental, a Fundação S.O.S. Mata Atlântica, o 

Greenpeace Brasil, os Desembargadores da Câmara Reservada ao 

Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os 

Juízes dos Foros Central, da Fazenda Pública, Criminal e dos Foros 

Regionais da Comarca da Capital, os Juízes das Varas Ambientais 

Especializadas existentes no âmbito da Justiça Federal (Juízes da 

Varas Federais Ambientais de Porto Alegre, Florianópolis e 

Curitiba), da Justiça do Distrito Federal (Vara do Meio Ambiente do 

Distrito Federal) e das Justiças Estaduais (Juízes do Juizado 

Especial Criminal de Belém, do Juizado Volante Ambiental de 

Cuiabá, da Vara Especializada de Manaus, da Vara Especializada 

de Porto Alegre), os juristas e professores Ada Pellegrini Grinover, 

Vladimir Passos de Freitas, Antonio Herman V. Benjamin, Eládio da 

Silva Lecey, Sílvia Cappelli, Nelson Nery Jr., Paulo Affonso Leme 

Machado, Solange Teles da Silva, José Rubens Morato Leite, Édis 

Milaré, Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida e Fábio Feldmann. 

 

Das instituições, magistrados, juristas e 

professores consultados, responderam conclusivamente o 

Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 229/232), a 

Procuradoria do Estado de São Paulo (fls. 193 a 195), a 

Procuradoria do Município de São Paulo (fls. 196 e 197), a 

Secretaria Estadual de Cultura (fls. 210 a 215), a Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente (fls. 192), a Polícia Militar 

Ambiental (fls. 208), a Delegacia Geral de Polícia Civil (fls. 216 a 

223), os Juízes Diretores do Fórum Criminal (fls. 201 a 204) e dos 

Fóruns Regionais de Santo Amaro (fls. 324 a 329) e Ipiranga (fls. 

191), o Juiz da Vara Ambiental Federal Especializada de Porto 
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Alegre (fls. 242 a 269), a Juíza da Vara Ambiental Estadual 

Especializada de Belém (fls. 274 a 278) e o Juiz da Vara Ambiental 

do Distrito Federal (fls. 224 a 227) e os juristas e professores Ada 

Pellegrini Grinover (fls. 198), Vladimir Passos de Freitas (fls. 238 e 

239), Sílvia Cappelli (fls. 270 e 271) e Solange Teles da Silva (fls. 

333 a 341). 

 

Responderam à consulta sem 

pronunciamento conclusivo a Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente (fls. 205 e 206) e a Defensoria Pública do Estado de São 

Paulo (fls. 228). 

 

Realizou-se exame comparativo preliminar 

das normas que criaram ou especializaram varas em matéria 

ambiental no âmbito das Justiças de outros Estados da Federação, 

do Distrito Federal e da Justiça Federal (fls. 174 a 190). 

 

Juntaram-se aos autos artigos e entrevistas 

com políticos, juristas, magistrados e professores especializados 

em direito ambiental a respeito da especialização de varas 

ambientais, entre os quais, o eminente jurista e Desembargador 

José Renato Nalini (fls. 281 a 285), eleito Corregedor Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo para o biênio 2012/2013, a 

Senadora Marina Silva (fls. 286 a 288), a Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida (fls. 286 a 288), o Juiz Federal da Vara Federal 

Ambiental de Florianópolis, Dr. Julio Schattschneider (fls. 289 a 

292) e o Professor Guilherme Purvin de Figueiredo, com relato a 

propósito do debate havido sobre o tema no âmbito da Associação 

dos Professores de Direito Ambiental do Brasil (fls. 313 a 317). 
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Veio para os autos, por fim, manifestação da 

Secretaria de Primeira Instância do Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 

346 a 376). 

 

Em 05.10.2011, houve nova reunião da 

Comissão, em que se avaliaram as respostas às consultas 

formuladas e se discutiram as principais questões concernentes à 

viabilidade da especialização de varas em matéria ambiental e aos 

modelos possíveis de varas especializadas (fls. 378 e 379). 

 

Finalmente, em 23.08.2012, sobreveio 

manifestação do Meritíssimo Juiz Assessor da Presidência do 

Egrégio Tribunal de Justiça, Dr. João Baptista Galhardo Júnior, a 

respeito do prosseguimento da análise da matéria, em virtude da 

elaboração, pela atual gestão, de nova minuta de Projeto de Lei 

relativo às Varas Regionais Especializadas (fls. 392). 

 

É o relatório. 

Passamos a opinar. 

 

1. O acesso à justiça para a proteção do meio ambiente e a 

especialização de varas ambientais 

 

    A proteção do meio ambiente, como sabido, 

é um dos principais desafios da humanidade no século XXI, em 

função das desordens de toda sorte provocadas pelo 

desenvolvimento tecnológico e pela industrialização nos mais 

diversos países, incluindo o Brasil, e, mais precisamente, para o 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Processo nº 2009/19568 

 

 

6 

 

que aqui interessa mais de perto, no Estado e na Capital de São 

Paulo. Entre os desafios trazidos pela questão ambiental estão o 

combate às poluições do ar, da água e do solo, a luta contra os 

efeitos deletérios do aquecimento global e das mudanças 

climáticas, a proteção da biodiversidade, a gestão dos recursos 

naturais, a administração da produção, do armazenamento e da 

disposição final dos resíduos sólidos, a preservação do patrimônio 

histórico e cultural e a melhoria da qualidade de vida no meio 

urbano. 

 

    No Brasil, para o enfrentamento desses 

graves problemas ambientais, tem-se assistido a uma importante 

evolução da legislação, desde a previsão de normas específicas e 

setorizadas, concernentes a aspectos pontuais da preservação do 

meio ambiente (Código Florestal, Lei de Proteção à Fauna, Código 

de Águas, legislação protetiva do patrimônio cultural) até a edição 

de textos mais abrangentes e globais, como a Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente. Essa evolução, como se sabe, teve 

como ponto culminante a inclusão na Constituição de 1988 de todo 

um capítulo sobre o meio ambiente - o Capítulo VI do Título VII. 

 

    Ressalte-se, a propósito, que na Constituição 

Federal se consagrou o direito ao meio ambiente como direito 

humano fundamental (art. 225, caput), incluído na categoria dos 

direitos fundamentais de terceira geração - os denominados direitos 

de solidariedade ou direitos dos povos -, de titularidade coletiva, 

imprescindível à preservação da vida e da dignidade humanas.1 

 

                                                 
1
 STF - MS n. 22.164-0/SP - j. 30.10.1995 - rel. Min. Celso de Mello. 
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    Importante considerar, no ponto, a dimensão 

procedimental do direito ao meio ambiente, que favorece a 

emergência de direitos outros, de caráter instrumental, derivados do 

direito material ao meio ambiente, para fins de concretização deste 

último. Tais direitos procedimentais, considerados indispensáveis à 

implementação concreta e à efetivação do direito material ao meio 

ambiente, são o direito à informação ambiental, o direito à 

participação pública ambiental e o direito de acesso à justiça em 

matéria ambiental2, que tem no direito de acesso ao sistema 

judiciário para a proteção do meio ambiente sua expressão mais 

conhecida. 

 

    Sugestiva, a propósito, a Declaração das 

Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, adotada 

em 1992, no Rio de Janeiro, por ocasião da realização da 

Conferência Internacional sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento: 

 

    “A melhor maneira de tratar de questões 

ambientais é assegurar a participação, no nível apropriado, de 

todos os cidadãos interessados. No nível nacional, cada indivíduo 

deve ter acesso adequado a informações relativas ao meio-

ambiente de que disponham as autoridades públicas, inclusive 

                                                 
2
 No tema, ver Jorge Miranda. Manual de direito constitucional: direitos fundamentais. 3ª ed. 

Coimbra: Coimbra Ed., 2000, t. 4, p. 93-94; Antônio Herman V. Benjamin. O meio ambiente na 
Constituição Federal de 1988. In: Kishi, Sandra Akemi Shimada; Silva, Solange Teles da.; 
Soares, Inês Virgínia Prado (Org.). Desafios do direito ambiental no século XXI: estudos em 
homenagem a Paulo Affonso Leme Machado. São Paulo: Malheiros Ed., 2005, p. 383-386; J. J. 
Gomes Canotilho. O direito ao meio ambiente como direito subjectivo. In: Canotilho, J. J. 
Gomes. Estudos sobre direitos fundamentais. Coimbra: Coimbra Ed., 2004, p. 187; 
Maguelonne Déjeant-Ponts. Le droit de l’homme à l’environnement en tant que droit procédural. 
In: Déjeant-Ponts, Maguelonne; Pallemaerts, Marc. Droits de l’homme et environnement. 
Strasbourg: Conseil de l’Europe, 2002, p. 21; Giovanni Cordini. Diritto ambientale comparato. 3ª 
ed. Padova: Cedam, 2002, p. 78; Alberto Blaco-Uribe Quintero. La definición del derecho-deber 
individual y colectivo al ambiente en derecho constitucional comparado. Caracas: Tribunal 
Supremo de Justicia, 2005, p. 72. 
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informações sobre materiais e atividades perigosas em suas 

comunidades, bem como a oportunidade de participar em 

processos de tomadas de decisões. Os Estados devem facilitar e 

estimular a conscientização e a participação pública, colocando a 

informação à disposição de todos. Deve ser propiciado acesso 

efetivo a mecanismos judiciais e administrativos, inclusive no que 

diz respeito a compensação e reparação de danos.” 3 

 

    Enfático, também, no tema, o documento 

final da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento 

Sustentável, realizada neste ano no Rio de Janeiro (a denominada 

Rio + 20), aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas por 

intermédio da Resolução n. 66/288: 

 

    “Insistimos no fato de que uma ampla 

participação do público e o acesso à informação e às instâncias 

judiciárias e administrativas são indispensáveis à promoção do 

desenvolvimento sustentável. O desenvolvimento sustentável 

implica a participação ativa e concreta dos órgãos legislativos e 

judiciários nos níveis regional, nacional e infranacional (...).”4 

 

    E, conforme se tem visto, dentre os 

mecanismos capazes de permitir o acesso efetivo à justiça em tema 

de meio ambiente está a instituição de Cortes de Justiça 

especializadas na matéria, tanto em primeiro quanto em segundo 

grau de jurisdição. 

 

                                                 
3
 Princípio n. 10 da Declaração do Rio (sem grifos no original). 

4
 Item n. 43 do documento, intitulado “O futuro que queremos”. 
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    Como já teve a oportunidade de analisar o 

eminente Desembargador José Renato Nalini, digníssimo 

Corregedor Geral da Justiça do Estado de São Paulo, ao cuidar do 

tema concernente ao juiz e o acesso à justiça: 

 

    “A tendência à especialização é fenômeno 

universal em todos os setores. Existem os riscos do reducionismo, 

mediante conversão do especialista em profissional que conhece 

cada vez mais a respeito de temas cada vez mais restritos. 

 

    Nada obstante, parece necessário o 

enfrentamento de questões cuja reiteração é constatável de plano, 

de maneira a conferir-lhes tratamento homogêneo. 

 

    (...) 

 

    O respaldo da discussão constituinte resultou 

em proteção até há pouco ignorada dos brasileiros, muito mais 

conscientes hoje da sua dimensão cívica, dos seus direitos de 

consumidor e daqueles que constituem uma verdadeira terceira 

geração de direitos fundamentais, os que asseguram um ambiente 

sadio. 

 

    O Ministério Público empalmou essa 

bandeira e assumiu - quase que com exclusividade - a titularidade 

dos interesses dos consumidores e dos preocupados com a 

ecologia. 
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    Nada se fez, em termos do Poder Judiciário 

como Instituição, para tentar responder a esse anseio comunitário. 

Contando com especialistas na questão - e, por todos, cite-se o 

trabalho do juiz Gilberto Passos de Freitas, integrando vários 

grupos ecológicos - seria tarefa relativamente fácil fazer funcionar 

uma Vara Especializada em Meio Ambiente e uma Vara do 

Consumidor. A especificidade dos assuntos, a experiência 

internacional, a nítida preocupação de grupos ativistas em torno a 

esses modernos direitos, exige que o judiciário se posicione e 

procure oferecer respostas espontâneas, antes de ser surpreendido 

por soluções externamente produzidas e para cuja formulação não 

contribuiu. 

 

    (...) 

 

    (...) há necessidade de mentalidade muito 

atenta para o enfrentamento de lides que têm origem nos ataques 

ao ambiente. Nem sempre é fácil distinguir o valor lesado ou a 

preponderância de fatores igualmente suscetíveis de proteção 

jurídica. Mormente quando se esgrimem grupos de expressão, cada 

qual a defender visões antagônicas de um único problema. 

 

    A proteção do ambiente adquire contornos 

complexos num Estado em desenvolvimento heterogêneo como o 

Brasil, onde a preservação costuma ser considerada obstáculo ao 

processo de aceleração industrial que redimirá grupos hoje 

subtraídos ao benefício de dons civilizatórios. Quase sempre é o 

Estado o grande destruidor do patrimônio ecológico, mas outras 

entidades também vêm ocupando perfil contrário à proteção 
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ambiental, notadamente empresas e fortes conglomerados 

econômicos. Apenas o conhecimento adequado de questões que 

até o momento não têm preocupado os operadores jurídicos é que 

permitirá um desempenho ativo do Judiciário em fenômenos dos 

quais vem sendo excluído. 

 

    (...) 

 

    Não é singela a questão ambiental. O juiz 

deve estar familiarizado com disciplinas como geologia, biologia, 

sociologia, economia, antropologia entre outras e compreender que 

ele deve ser ponto de convergência importante no conflito 

fundamental estabelecido entre o desejo autêntico de satisfazer 

imperativos humanos, sociais e ecológicos e o interesse de atuar 

com lucro numa economia competitiva, móvel de todas as 

empresas - as estatais inclusive - no capitalismo hodierno. 

 

    Da atuação consciente e equilibrada do juiz 

poderia provir tendência de reversão do quadro que os economistas 

denominam de processo de escravidão moderna, muito nítido em 

Estados subdesenvolvidos como o Brasil. Pois ‘com o 

desenvolvimento da automação, o interesse dos países 

hegemônicos se concentra no uso predador e intenso dos 

patrimônios naturais, cada vez mais escassos e artificialmente 

desvalorizados dos países do Terceiro Mundo. Assim, não é 

necessário preocupar-se com a alimentação dos indivíduos que 

habitam essas regiões depredadas; pelo contrário, eles se 

constituem em estorvo a esses interesses. Daí o genocídio em 

marcha. Ademais, eles se constituem apenas em recursos, objetos 
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a serem utilizados e consumidos, em nome da eficiência do 

processo, em benefício dos sujeitos da história, o chamado Primeiro 

Mundo’. 

 

    Apreender a realidade de agente da Justiça 

num Estado periférico, sem condições para o processo decisório 

absolutamente livre, relativizado o conceito de soberania num 

universo de interdependência, contribuirá para aproximar o juiz de 

seu povo. A nova jurisdição precisa do juiz novo, apto a bem 

compreender a natureza e o âmago dos conflitos emergentes neste 

final de século.” 5 

 

    Não é outro, no tema, o entendimento do 

eminente jurista e Desembargador Federal Vladimir Passos de 

Freitas, ex-presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, responsável pela iniciativa de especialização de varas 

ambientais nas subseções judiciárias de Porto Alegre-RS, 

Florianópolis-SC e Curitiba-PR: 

 

    “O Judiciário, neste novo milênio, assumiu 

um papel da mais alta relevância. O juiz deixou de ser la bouche de 

la loi, como definia Montesquieu, para tornar-se agente ativo de 

transformações sociais. O Judiciário deixou de ser o mero aplicador 

da lei na solução de conflitos individuais, como sucedia até o final 

dos anos oitenta do século passado. Atualmente o juiz no Brasil é 

chamado a decidir questões complexas, como as relacionadas com 

a união de homossexuais, invasão de terras, transplante de órgãos, 

                                                 
5
 O juiz e o acesso à justiça. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994, p. 42, 44, 46, 47 e 

48. 
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rebeliões em presídios, fusão de empresas multinacionais com 

reflexos na economia do país ou outras similares. 

 

    Nesse novo quadro social, exigindo a 

sociedade cada vez mais a eficiência do Poder Judiciário, a 

especialização mostra-se como uma das melhores soluções para 

que se possa alcançar a efetividade. Note-se que ela não é algo 

exclusivo do mundo jurídico, mas sim, algo comum a todas as 

atividades humanas no atual estágio de desenvolvimento da 

sociedade. O juiz especializado adquire conhecimentos mais 

profundos da matéria, decide com mais rapidez e dá maior 

segurança às partes, que podem de antemão saber qual será a 

solução dos seus conflitos. 

 

    No Brasil há uma antiga tradição de 

especializar-se Juízos ou Câmaras em matéria criminal, de família 

ou de execuções de impostos ou taxas. Mas, de forma geral, pouco 

se tem avançado em outros tipos de especialização. Uma das 

poucas iniciativas feitas nos últimos 10 anos foi a especialização de 

Juizados em matéria de previdência social e do sistema financeiro 

da habitação. 

 

    Ao meu ver os Conselhos de Magistratura ou 

os Tribunais, sempre que possível, devem especializar Juízos, 

Câmaras, Turmas ou Grupos, em Direito Ambiental. Isto nem 

sempre será fácil. Primeiro, pela reação natural do ser humano às 

mudanças. Segundo, porque por vezes as estatísticas revelam a 

existência de um mínimo de ações compatíveis com o movimento 

de outros Juízos ou órgãos colegiados. A questão do movimento 
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forense poderá ser atenuada com uma semi-especialização, 

fazendo com que o meio ambiente venha acompanhado de outra 

matéria, como o Direito Agrário ou Direito do Consumidor. Sem 

dúvida, deve-se pensar nos benefícios da especialização, com 

julgamentos mais rápidos e elaborados com conhecimentos mais 

profundos.” 6 

 

    Interessante observar que a especialização 

de Cortes de Justiça na área ambiental tem sido uma tendência em 

países estrangeiros e, também, no Brasil. 

 

    Com efeito, no exterior, existem Cortes de 

Justiça especializadas em tema de meio ambiente na Nova 

Zelândia, na Austrália, nos Estados Unidos da América, na Suécia, 

na Grécia, na Índia, na China e em Trinidad e Tobago.7 

 

    Entre nós, no Brasil, há experiências de 

especialização de varas ambientais no âmbito da Justiça Federal 

(Subseções Judiciárias de Porto Alegre-RS, Florianópolis-SC, 

Curitiba-PR), das Justiças dos Estados (Comarcas de Belém-PA, 

Cuiabá-MT, Manaus-AM, Porto Alegre-RS) e do Distrito Federal. 

Trata-se de iniciativas que tiveram grande êxito, segundo relatos 

fornecidos nestes autos e avaliações feitas por especialistas na 

matéria.8 

                                                 
6
 Direito ambiental, da ação internacional à especialização dos tribunais. In: FREITAS, Vladimir 

Passos de. Direito ambiental em evolução - 4. Curitiba: Juruá, 2005, p. 346-347. 
7
 Cf. Vladimir Passos de Freitas (Direito ambiental, da ação internacional à especialização dos 

tribunais, cit., p. 349-353 e fls. 238-239 destes autos). 
8
 Ver a esse respeito as manifestações dos Meritíssimos Juízes das varas especializadas do 

Distrito Federal, Dr. Carlos D. V. Rodrigues (fls. 224/227), da Subseção Judiciária de Porto 
Alegre-RS, Dr. Cândido Alfredo Silva Leal Junior (fls. 242/269), de Belém-PA, Dra. Maria Vitória 
Torres do Carmo (fls. 274/278), da Subseção Judiciária de Florianópolis-SC, Dr. Julio 
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    Digna de nota, também, no tema, a 

instituição pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo de uma 

Câmara Reservada ao Meio Ambiente, iniciativa pioneira de 

especialização de uma Corte de Justiça em segundo grau de 

jurisdição, que, segundo se tem visto, trouxe inegável avanço na 

tutela jurisdicional do meio ambiente.9 

 

    Não bastasse, a especialização de varas, em 

outras matérias, é a orientação atualmente adotada pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme se verifica da 

manifestação nos presentes autos do Meritíssimo Juiz Assessor da 

Presidência do Tribunal, Dr. João Baptista Galhardo Júnior, a 

respeito da elaboração de minuta de Projeto de Lei relativo à 

criação de Varas Regionais Especializadas no Estado.10 

 

    Importante consignar, ainda, que das 

instituições, magistrados, juristas e professores que responderam 

conclusivamente à consulta formulada por esta Comissão - 

Ministério Público do Estado de São Paulo11, Procuradoria do 

Estado de São Paulo12, Procuradoria do Município de São Paulo13, 

Secretaria Estadual de Cultura14, Secretaria Municipal do Verde e 

do Meio Ambiente15, Polícia Militar Ambiental16, Delegacia Geral de 

                                                                                                                                               
Schattschneider (fls. 289/292) e o pronunciamento do eminente Desembargador Federal 
Vladimir Passos de Freitas (Direito ambiental, da ação internacional à especialização dos 
tribunais, cit., p. 347-349). 
9
 Cf. entrevista do eminente Desembargador José Renato Nalini ao “Observatório Eco” (fls. 

281/285 destes autos). 
10

 Ver fls. 392 destes autos. 
11

 Ver fls. 229/232 destes autos. 
12

 Ver fls. 193 a 195 destes autos. 
13

 Ver fls. 196 e 197 destes autos. 
14

 Ver fls. 210 a 215 destes autos. 
15

 Ver fls. 192 destes autos. 
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Polícia Civil17, Juízes Diretores do Fórum Criminal18 e dos Fóruns 

Regionais de Santo Amaro19 e Ipiranga20, Professora Ada Pellegrini 

Grinover21, Desembargador Federal Vladimir Passos de Freitas22, 

Procuradora de Justiça Sílvia Cappelli23 e Professora Solange Teles 

da Silva24 - todos, sem exceção, se pronunciaram favoravelmente à 

especialização de varas ambientais. 

 

    De outra banda, há que se mencionar, 

também, que nos trabalhos preparatórios à Conferência das Nações 

Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável - a denominada Rio + 

20 -, realizada, como mencionado, neste ano de 2012 no Rio de 

Janeiro, instituições e organizações independentes se 

posicionaram, igualmente, no sentido da necessidade do reforço do 

acesso à justiça em matéria ambiental, com o aperfeiçoamento dos 

órgãos jurisdicionais, inclusive por intermédio da especialização de 

juízos e tribunais. 

 

    Expressivos, nessa orientação, a “Carta de 

São Paulo Pré-Rio + 20”, adotada em 28.06.2011, pelos 

participantes do Simpósio Internacional rumo à Conferência da 

ONU sobre Meio Ambiente - Rio 2012 e da Oficina de Trabalho 

MPF Rio + 20, promovidos pela Procuradoria Regional da 

República da 3ª Região25, e o “Apelo dos Juristas e das 

                                                                                                                                               
16

 Ver fls. 208 destes autos. 
17

 Ver fls. 216 a 223 destes autos. 
18

 Ver fls. 201 a 204 destes autos. 
19

 Ver fls. 324 a 329 destes autos. 
20

 Ver fls. 191 destes autos. 
21

 Ver fls. 198 destes autos. 
22

 Ver fls. 238 e 239 destes autos. 
23

 Ver fls. 270 e 271 destes autos. 
24

 Ver fls. 333 a 341 destes autos. 
25

 Conforme recomendação constante do item III, n. 11, da Carta, para a efetividade do direito 
ambiental é necessário, entre outras providências, “o estabelecimento de órgãos jurisdicionais 
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Associações de Direito Ambiental”, elaborado em Limoges, na 

França, no dia 01.10.2011, por ocasião da 3ª Reunião Mundial das 

Associações de Direito Ambiental - CIDCE, encaminhado aos 

Estados participantes da Conferência da ONU sobre 

Desenvolvimento Sustentável.26 

 

    Por fim, vale mencionar que a especialização 

de órgãos jurisdicionais de primeira e segunda instância consta 

invariavelmente como proposta em documentos, anteprojetos e 

projetos de lei que tratam da reforma do processo civil coletivo, 

instrumento processual por intermédio do qual, como sabido, se dá 

a tutela jurisdicional do meio ambiente e de outros direitos difusos e 

coletivos. Assim se passou, por exemplo, com o Código Modelo de 

Processos Coletivos para Ibero-América, adotado por iniciativa do 

Instituto Ibero-Americano de Direito Processual27, com o Anteprojeto 

de Código Brasileiro de Processos Coletivos, elaborado no âmbito 

da Universidade de São Paulo e encampado pelo Instituto Brasileiro 

de Direito Processual28, com o Anteprojeto de Código Brasileiro de 

Processos Coletivos da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

em parceria com a Universidade Estácio de Sá29 e com o Projeto de 

                                                                                                                                               
especializados em soluções de conflitos ambientais e sócio-ambientais, integrantes ou não da 
estrutura judiciária já existente, mas contando, necessariamente, com devido apoio técnico”. 
26

 De acordo com o item V, n. 2, as entidades subscritoras do documento conclamam os 
Estados a promoverem uma economia que seja capaz de favorecer a concretização do 
desenvolvimento sustentável e favorecer a erradicação da pobreza, “reforçando a capacidade 
dos juízes para decidir os conflitos ambientais, por meio de formação que possa garantir sua 
independência e seu profissionalismo, o que compreende, inclusive, e se necessário, a criação 
de tribunais especializados em meio ambiente”. 
27

 Art. 40. Especialização de magistrados - Sempre que possível, as ações coletivas serão 
processadas e julgadas por magistrados especializados. 
28

 Art. 47. Instalação de órgãos especializados - A União, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, e os Estados criarão e instalarão órgãos especializados em primeira e segunda instância, 
para o processamento e julgamento de ações coletivas. 
29

 Art. 59. Instalação dos órgãos especializados - A União, no prazo de um ano, a contar da 
publicação deste código, e os Estados criarão e instalarão órgãos especializados, em primeira 
e segunda instância, para o processamento e julgamento de ações coletivas. 
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Lei n. 5.139/2009, de autoria do Governo Federal, com Substitutivo 

do Deputado Federal Antonio Carlos Biscaia.30 

 

    Inegável, portanto, como se pode perceber, 

diante do atual quadro jurídico-ambiental, a pertinência da 

especialização de varas em assuntos de meio ambiente. 

 

2. Vantagens concretas da especialização de varas em matéria 

ambiental 

 

    Em termos concretos, à vista dos informes 

colhidos neste expediente e das discussões levadas a efeito pela 

Comissão, podem ser elencadas diversas vantagens resultantes da 

especialização de varas ambientais na Comarca da Capital de São 

Paulo, com possibilidade de expansão para outras Comarcas do 

Interior. 

 

2.1. Maior domínio da matéria ambiental pelo Juiz 

 

    A especialização de uma vara em tema de 

meio ambiente faz com que o juiz que nela atua se especialize, 

igualmente, no direito ambiental e nas questões relativas à proteção 

do meio ambiente. 

 

    Como se sabe, as questões ambientais são 

muito complexas, por envolverem aspectos técnicos e científicos 

que precisam ser bem compreendidos para a correta aplicação da 

                                                 
30

 Art. 63. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão criar juízos e órgãos especializados 
para o processamento e julgamento de ações coletivas em primeira e segunda instância. 
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lei nesse domínio. Além disso, não raras vezes o litígio de direito 

ambiental compreende questões políticas importantes que 

demandam, para a sua correta solução, análises em que se 

apresentam contrapostos o desenvolvimento sócio-econômico e a 

preservação da qualidade ambiental. 

 

    Nesse sentido, entende-se que o juiz com 

formação especializada em direito ambiental tem melhores 

condições de solucionar os conflitos que se estabelecem, dada a 

sua maior capacidade de captar as peculiaridades científicas da 

matéria e a dimensão política da sua decisão.31 

 

2.2. Justiça mais afinada com o direito e a legislação ambiental 

 

    A especialização da vara e do juiz em 

matéria ambiental traz como consequência, também, uma Justiça 

mais afinada com o direito e a legislação ambiental.32 

 

    Nunca é demais lembrar que o direito 

ambiental é um direito voltado à proteção do meio ambiente. Trata-

se de um conjunto de normas jurídicas com uma finalidade clara e 

bem definida: a preservação da qualidade ambiental propícia à vida 

em todas as suas formas. 

                                                 
31

 Nesse sentido, as manifestações da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo (fls. 
193/195), da Professora Ada Pellegrini Grinover (fls. 198), da Polícia Militar Ambiental (fls. 208), 
da Polícia Civil (fls. 216/223), do Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Meio Ambiente do 
Distrito Federal, Dr. Carlos D. V. Rodrigues (fls. 224/227), do Ministério Público (fls. 229/232), 
da Dra. Silvia Cappelli (fls. 270/271), da Dra. Maria Vitória Torres do Carmo (fls. 274/278), da 
Professora Solange Teles da Silva (fls. 333/341). 
32

 Nesse sentido, as manifestações do Meritíssimo Juiz Diretor do Fórum Regional do Ipiranga, 
Dr. Carlos Fonseca Monnerat (fls. 191), da Polícia Militar Ambiental (fls. 208), da Secretaria de 
Estado da Cultura (fls. 210/215), do Meritíssimo Juiz Federal da Vara Ambiental Federal da 
Subseção Judiciária de Porto Alegre-RS, Dr. Cândido Alfredo Silva Leal Junior (fls. 242/269), 
da Professora Solange Teles da Silva a respeito (fls. 333/341). 
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    Daí por que a especialização da vara e do 

juiz na temática ambiental tende a fazer com que o aparato estatal 

de Justiça, nas suas decisões, atenda mais de perto ao interesse 

coletivo na proteção do meio ambiente. 

 

2.3. Melhoria das rotinas cartorárias 

 

    A especialização da vara ambiental leva, 

obrigatoriamente, à especialização do ofício judicial, o qual passa a 

contar com funcionários treinados nos muitas vezes complexos 

procedimentos dos processos coletivos ambientais, seja na esfera 

civil, seja na esfera criminal. 

 

    Assim, as rotinas cartorárias passam a ser 

adaptadas a esses procedimentos, que são diversos dos 

procedimentos habituais dos processos individuais. 

Consequentemente, toda a estrutura da serventia judicial passa a 

se organizar para dar adequado trâmite aos processos ambientais 

cíveis e criminais.33 

 

2.4. Maior celeridade na tramitação e no julgamento dos 

processos ambientais 

 

    Uma vara especializada, com um juiz 

especializado no direito ambiental e um ofício judicial dotado de 

                                                 
33

 Nesse sentido, as manifestações da Secretaria de Estado da Cultura (fls. 210/215), do 
Meritíssimo Juiz Federal da Vara Ambiental Federal da Subseção Judiciária de Porto Alegre-
RS, Dr. Cândido Alfredo Silva Leal Junior (fls. 242/269), da Secretaria de Primeira Instância do 
Egrégio Tribunal de Justiça (fls. 346/376) e da Professora Solange Teles da Silva (fls. 333/341). 
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funcionários motivados e rotinas cartorárias adequadas, permite, 

sem sombra de dúvida, ganho de eficiência na tramitação e nos 

julgamentos das causas ambientais, as quais não ficam relegadas a 

segundo plano na prioridade do serviço prestado.34 

 

    O juiz especializado, como sabido, tem maior 

desenvoltura na matéria e se encontra apto a dar pronta resposta 

às decisões que se mostram necessárias no desenrolar do 

processo até a sentença final. Já o ofício judicial especializado 

dispõe de funcionários treinados e envolvidos com a matéria 

ambiental, capazes de dar vazão à carga de serviço que se lhes 

apresenta. 

 

    Tudo, portanto, converge para a maior 

celeridade do processo ambiental com a especialização da vara. 

 

2.5. Maior uniformidade nas decisões proferidas 

 

    A especialização da vara ambiental, com a 

concentração das causas de direito ambiental em um ou alguns 

juízes, favorece, por igual, a uniformidade das decisões 

proferidas.35 

 

                                                 
34

 Nesse sentido, as manifestações do Meritíssimo Juiz de Direito Diretor do Fórum Criminal, 
Dr. Alex Tadeu Monteiro Zilenovski (fls. 201/204), da Secretaria de Estado da Cultura (fls. 
210/215), da Polícia Civil (fls. 216/223), do Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Meio 
Ambiente do Distrito Federal, Dr. Carlos D. V. Rodrigues (fls. 224/227), do Meritíssimo Juiz 
Federal da Vara Ambiental Federal da Subseção Judiciária de Porto Alegre-RS, Dr. Cândido 
Alfredo Silva Leal Junior (fls. 242/269), da Dra. Silvia Cappelli (fls. 270/271), da ex-Ministra do 
Meio Ambiente e Senadora Marina Silva (fls. 286/288), da Professora Solange Teles da Silva 
(fls. 333/341). 
35

 Nesse sentido, as manifestações do Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Meio Ambiente 
do Distrito Federal, Dr. Carlos D. V. Rodrigues (fls. 224/227), do Ministério Público (fls. 
229/232) e da Dra. Silvia Cappelli (fls. 270/271). 
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    Diminuem, com isso, a disparidade de 

entendimentos sobre matérias semelhantes, os conflitos entre 

julgados e a perplexidade que tais ocorrências causam na 

sociedade. 

 

2.6. Maior segurança jurídica para os jurisdicionados 

 

    Como resultado da uniformidade das 

decisões, propiciada pela especialização da vara ambiental, tem-se, 

ainda, maior segurança jurídica para os destinatários das normas 

ambientais. 

 

    De fato, com a criação da vara especializada 

em tema de meio ambiente, o jurisdicionado passa a saber, de 

antemão, sobre o entendimento do juízo a respeito de determinadas 

questões e da aplicação do direito ambiental, o que lhe permite, em 

tese pelo menos, determinar a sua conduta em conformidade com a 

orientação estabelecida. Tem-se, então, maior previsibilidade 

quanto aos julgamentos possíveis, fator inegável de segurança 

jurídica.36 

 

2.7. Resposta institucional do Judiciário paulista à demanda de 

acesso à justiça em matéria ambiental 

 

    Não bastassem as vantagens acima 

referidas, a especialização de varas ambientais permitiria ao Poder 

                                                 
36

 Nesse sentido, as manifestações da Procuradoria Geral do Estado (fls. 193/195), do 
Meritíssimo Juiz de Direito da Vara de Meio Ambiente do Distrito Federal, Dr. Carlos D. V. 
Rodrigues (fls. 224/227) e do Meritíssimo Juiz Federal da Vara Ambiental Federal da Subseção 
Judiciária de Florianópolis, Dr. Julio Schattschneider (fls. 289/292). 
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Judiciário de São Paulo, em nível institucional, dar resposta ao 

anseio social de acesso à justiça em matéria ambiental37, na forma 

como vem se dando em outros países, em outros Estados da 

Federação, no Distrito Federal e na Justiça Federal. 

 

    Lembre-se que neste ano de 2012 o Brasil foi 

o país sede da Conferência das Nações Unidas sobre 

Desenvolvimento Sustentável - Rio + 20. Nesse sentido, a criação 

de varas ambientais na Capital de São Paulo poderia ser uma 

importante contribuição do Judiciário paulista para a promoção de 

um novo modelo de desenvolvimento, capaz de compatibilizar as 

dimensões social, ambiental e econômica. 

 

3. Pontos críticos da especialização de varas ambientais 

 

    No exame levado a efeito pela Comissão, a 

partir da consulta feita às instituições, juristas e professores 

mencionados, surgiram dois pontos críticos em relação à 

especialização de varas ambientais: o perfil do magistrado que 

assumiria a vara e o volume atual de processos ambientais na 

Capital. 

 

3.1. O perfil do magistrado da vara especializada em tema de 

meio ambiente 

 

    No contexto das discussões realizadas no 

âmbito da Associação dos Professores de Direito Ambiental do 

Brasil - Aprodab, levantou-se dúvida a respeito do perfil ideal do juiz 

                                                 
37

 No ponto, ver o parecer da Professora Solange Teles da Silva (fls. 333/341). 
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que estaria à frente de uma vara ambiental. Considera-se que uma 

vara ambiental deveria ter como juiz um profissional dotado de 

especialização no direito ambiental e comprometido com a 

implementação prática das normas protetivas do meio ambiente. 

Daí o temor de a vara ser ocupada por magistrado sem tais 

características e até mesmo com perfil refratário à proteção do meio 

ambiente.38 

 

    Por outro lado, temor da mesma natureza, 

mas de sentido diverso, proviria de setores envolvidos mais de 

perto com as atividades empresariais, que estariam preocupados 

com o provimento da vara ambiental por magistrado voltado 

somente para a preservação da qualidade ambiental, o qual 

tenderia a desconsiderar questões outras, relacionadas a aspectos 

sociais e econômicos. 

 

    Chegar-se-ia, assim, a uma vara 

especializada do tipo “tudo para o meio ambiente” ou “nada para o 

meio ambiente”, situação evidentemente indesejável. 

 

    Tal risco, de fato, existe, mas, segundo 

entendemos, não pode ser supervalorizado. Isso porque a função 

precípua do juiz da vara ambiental seria a aplicação do direito 

ambiental que, conforme já referido, é um conjunto de normas 

destinadas à proteção do meio ambiente, ainda que se reconheça a 

necessidade de muitas vezes realizar-se a ponderação de valores e 

interesses contrapostos, notadamente de ordem social e 

econômica.  

                                                 
38

 Ver, a respeito, o relato do Professor Guilherme Purvin de Figueiredo (fls. 313/317). 
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    Além do mais, como toda decisão judicial, as 

decisões proferidas nos processos cíveis e criminais ambientais 

devem ser fundamentadas (art. 93, IX, da CF) e estão sujeitas a 

reexame pelas instâncias superiores, controles esses mais do que 

satisfatórios para a correção de eventuais desvios na interpretação 

e aplicação da legislação pertinente à matéria.39 

 

3.2. O volume dos processos ambientais na Comarca da 

Capital 

 

    O volume de processos ambientais em 

trâmite na Comarca da Capital não pôde ser apurado neste 

expediente, em razão de inexistir, no setor de distribuição da esfera 

não penal, conforme informação da Secretaria de Primeira Instância 

do Egrégio Tribunal de Justiça, indicação precisa de uma classe de 

ações que abrangeria as ações ambientais. Assim, haveria dúvida 

sobre se o volume de feitos ambientais justificaria, no presente, a 

especialização de uma vara ambiental. 

 

    Apesar de, à evidência, não ser uma questão 

irrelevante, acredita-se que a temática da quantidade de processos 

ambientais necessária à especialização da vara deva ser 

relativizada. 

 

    Primeiro, porque os processos ambientais, 

tanto na esfera civil, quanto na criminal, por envolverem 

                                                 
39

 No tema, ver o pronunciamento do Meritíssimo Juiz Federal da Vara Ambiental Federal da 
Subseção Judiciária de Porto Alegre-RS, Dr. Cândido Alfredo Silva Leal Junior (fls. 242/269). 
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frequentemente aspectos técnicos e científicos de grande 

complexidade, são, eles mesmos, complexos na sua tramitação, 

com a necessidade de exame de medidas liminares e antecipações 

de tutela e de realização de perícias, vistorias e avaliações da mais 

variada natureza. Assim, demandam eles, em si mesmos, 

cuidadoso acompanhamento por parte do magistrado e, assim, 

maior tempo de dedicação a cada um dos feitos.40 

 

    Segundo, porque, conforme informado pela 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida41, o simples fato da 

criação ou da especialização de uma vara ambiental muitas vezes 

já faz com que haja um aumento do número de demandas, que se 

encontravam reprimidas em função da desconfiança de 

determinados setores da sociedade com a acolhida dos seus pleitos 

pelos juízos cíveis e criminais tradicionais. 

 

    Por fim, não há como ignorar que a questão 

do número de feitos tem influência direta muito mais sobre o modelo 

de especialização e a competência da vara ambiental - temas a 

serem abordados na sequência - e menos sobre a viabilidade ou 

não desta. 

 

4. Modelos para a especialização das varas ambientais 

 

                                                 
40

 Interessante, a propósito, a notícia trazida pela Professora Solange Teles da Silva a respeito 
de estudo realizado por George Pring e Catherine Pring, intitulado Greening Justice: Creating 
and Improving Environmental Courts and Tribunals, publicado em 2009, pela Acces Initiative 
(TAI), segundo o qual um volume de 100 processos ambientais por ano já justificaria a criação 
de uma Corte de Justiça especializada em matéria ambiental (fls. 333/341). 
41

 Ver entrevista da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida ao Observatório Eco (fls. 
286/288). 
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    Tomando por base a experiência de 

especialização de varas ambientais de outros Estados da 

Federação, do Distrito Federal e da Justiça Federal42, chegou-se à 

elaboração de três modelos passíveis de serem adotados na 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com possibilidade de 

expansão para outras comarcas do Estado. Apenas se considera, 

desde logo, que, diante da estruturação das varas cíveis, criminais 

e da Fazenda Pública atualmente existente na Capital, dever-se-ia 

preservar, por ocasião da especialização, a divisão entre vara 

ambiental cível, ou seja, não penal, e vara ambiental criminal. 

 

4.1. Primeiro modelo: criação de varas ambientais novas 

 

    Nesse modelo, haveria a criação de uma 

vara ambiental cível e de uma vara ambiental criminal inteiramente 

novas, com estruturas cartorárias desde o início já adaptadas à 

peculiaridade dos processos ambientais cíveis e criminais.43 

 

    Na vara ambiental cível, tramitariam todos os 

processos ambientais não penais, inclusive aqueles de interesse da 

Fazenda Pública. Já na vara ambiental criminal tramitariam todos os 

processos ambientais relativos a crimes ambientais, nestes 

compreendidos, também, os crimes ambientais de menor potencial 

ofensivo, sujeitos ao processo do juizado especial criminal. 

                                                 
42

 Ver, a propósito, o estudo comparativo realizado nestes autos sobre as experiências de 
especialização de varas ambientais de outros Estados, do Distrito Federal e da Justiça Federal 
(fls. 174/190) e a manifestação do Desembargador Federal Vladimir Passos de Freitas a 
respeito dos modelos em tese aplicáveis (fls. 238/239).  
43

 Essa foi a solução adotada, por exemplo, para a Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Urbano e Fundiário do Distrito Federal (vara cível), para a Vara do Juizado Especial Criminal 
do Meio Ambiente da Comarca de Belém (vara criminal), para o Juizado Volante Ambiental da 
Comarca de Cuiabá e para a Vara Especializada do Meio Ambiente e de Questões Agrárias da 
Comarca de Manaus. 
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    As varas ambientais cível e criminal 

receberiam tão somente os processos ambientais novos, sem 

redistribuição a elas daqueles em trâmite perante as outras varas 

não especializadas. 

 

4.2. Segundo modelo: especialização de varas existentes com 

cumulação de matéria ambiental e não ambiental 

 

    Nesse segundo modelo, a vara ambiental, 

tanto na esfera civil quanto na esfera criminal, acumularia a matéria 

ambiental e as demais matérias não ambientais, com adoção de 

sistema de distribuição diferenciada para compensar o recebimento 

pelo juízo, com exclusividade, dos feitos ambientais.44 

 

    Seria escolhida uma determinada vara 

específica - p. ex. uma Vara da Fazenda Pública ou uma Vara Cível 

e uma Vara Criminal - que passaria a receber todos os processos 

ambientais não penais (Vara da Fazenda Pública ou Vara Cível) e 

penais (Vara Criminal) novos, em acréscimo à distribuição de 

processos não ambientais, estes, porém, em quantidade inferior às 

demais varas não especializadas. 

 

    Não haveria, tampouco, neste modelo, 

redistribuição de feitos ambientais em andamento nas demais varas 

não ambientais, que nestas permaneceriam em tramitação. 

 

                                                 
44

 Essa foi a solução adotada, por exemplo, para a Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual 
da Subseção Judiciária de Porto Alegre e para a Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual da 
Subseção Judiciária de Curitiba. 
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4.3. Terceiro modelo: especialização de varas existentes com 

cessação da distribuição de causas não ambientais 

 

    Esse terceiro modelo pressupõe 

especialização em que, progressivamente, a vara ambiental - cível 

e criminal - se tornaria uma vara com competência exclusiva em 

matéria ambiental.  

 

    Haveria a especialização de uma Vara da 

Fazenda Pública ou Vara Cível e de uma Vara Criminal já 

existentes, as quais permaneceriam com os processos não 

ambientais em tramitação sem que, contudo, se tivessem novas 

distribuições de ações não ambientais. A vara especializada ao 

longo do tempo se tornaria vara apenas ambiental, à medida em 

que fossem definitivamente julgados os feitos não ambientais e 

executadas as sentenças correspondentes.45 

 

    Mais uma vez, nesse modelo de vara 

especializada somente se daria a distribuição de processos 

ambientais novos; as ações em trâmite perante as varas cíveis, da 

fazenda pública e criminais não especializadas não seriam 

redistribuídas. 

 

4.4. Avaliação crítica dos modelos apresentados 

 

    De todas as soluções apresentadas, a ideal, 

para o fim de ser adotada, seria, sem dúvida, a criação de uma vara 

                                                 
45

 Essa foi a solução adotada, por exemplo, para a Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual 
da Subseção Judiciária de Florianópolis. 
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ambiental cível (não penal) e de uma vara ambiental criminal 

inteiramente novas, com estrutura cartorária nova e já adaptada às 

peculiaridades dos processos ambientais cíveis e criminais (solução 

apresentada no subitem 4.1 supra). Haveria, desde o início, 

imediata e integral especialização da vara, do ofício judicial e do juiz 

que assumisse os trabalhos. O ganho em termos de acesso à 

justiça ambiental seria inegável e o Poder Judiciário de São Paulo 

colocar-se-ia à altura do desafio que se lhe apresenta na matéria. 

 

    Como alternativa, poder-se-ia adotar o 

modelo da especialização progressiva (subitem 4.3 supra), em que 

se partiria da especialização de uma Vara Cível ou da Fazenda 

Pública e de uma Vara Criminal, as quais acumulariam competência 

para o processamento e o julgamento de demandas ambientais e 

não ambientais, com a cessação da distribuição destas últimas. A 

especialização da vara, do ofício judicial e do juiz designado na 

matéria ambiental se daria ao longo do tempo e resultaria definitiva 

no momento em que se encerrassem os feitos não ambientais. 

 

    De todas as soluções, a menos 

recomendável, indiscutivelmente, seria a da especialização parcial 

da vara ambiental, que permaneceria com competência 

remanescente para feitos não ambientais (solução do subitem 4.2 

supra). Tal solução dificultaria e tornaria muito lenta a 

especialização da vara e do juiz condutor dos feitos e o 

estabelecimento de rotinas cartorárias adequadas às peculiaridades 

dos processos ambientais. 

 

5. A competência da vara ambiental especializada 
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    A competência das varas ambientais 

dependeria, segundo o entendimento desta Comissão, do modelo 

de especialização a ser adotado, ressaltada sempre a 

impossibilidade de redistribuição das ações ambientais em trâmite 

perante as varas não ambientais. 

 

5.1. A competência das varas ambientais na hipótese de 

criação de vara nova exclusiva para assuntos de meio 

ambiente 

 

    Na hipótese de criação de uma vara 

ambiental cível (não penal) e de uma vara ambiental criminal nova e 

exclusiva para litígios ambientais, a competência do juízo seria, sem 

dúvida, mais ampla e abrangeria os conflitos relacionados ao meio 

ambiente natural, cultural e artificial ou urbano. 

 

    Na esfera civil, a competência da vara 

ambiental abrangeria todas as causas não penais, incluindo as de 

interesse das Fazendas Públicas; as causas relativas a processos 

coletivos de prevenção e reparação de danos ao meio ambiente; as 

causas relativas a processos individuais concernentes a danos 

pessoais e patrimoniais reflexos resultantes de agressões aos 

elementos da natureza e do patrimônio cultural; as causas relativas 

a processos individuais concernentes às impugnações de multas 

administrativas ambientais; as execuções fiscais de multas 

administrativas ambientais; as desapropriações relacionadas a 

áreas protegidas. 
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    Na esfera criminal, a competência da vara 

ambiental abrangeria todas as causas relativas a crimes ambientais, 

incluindo aqueles considerados pela Lei dos Crimes Ambientais 

como de menor potencial ofensivo e sujeitos ao processo do 

Juizado Especial Criminal. 

 

5.2. A competência das varas ambientais na hipótese de 

especialização de varas já existentes sem cessação de 

distribuição de ações não ambientais 

 

    Nessa hipótese, a competência das varas 

ambientais cível e criminal seria forçosamente menos ampla, 

limitando-se a abranger as causas relativas ao meio ambiente 

natural e cultural e não à ordem urbanística. 

 

    Na esfera cível, a competência da vara 

ambiental estaria limitada às causas relacionadas ao meio ambiente 

natural e cultural como direito difuso e às causas relativas à ameaça 

e à consumação de danos reflexos diretamente decorrentes da 

agressão ao meio ambiente natural e cultural (p. ex. danos 

individuais decorrentes da poluição da água, do ar e dos solos e da 

poluição sonora). Ficariam excluídas as execuções fiscais de multas 

ambientais, as demandas voltadas ao questionamento judicial 

destas últimas e as demandas de desapropriação relativas a áreas 

protegidas. 

 

    Na esfera criminal, a competência da vara 

ambiental ficaria, igualmente, restrita aos crimes ao meio ambiente 
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natural e cultural, incluindo, ainda aqui, os considerados de menor 

potencial ofensivo. 

 

5.3. A competência das varas ambientais na hipótese de 

especialização de varas já existentes com cessação de 

distribuição de ações não ambientais 

 

     Nesta última hipótese, a competência seria 

mais ampla do que a anterior, mas essa ampliação se daria de 

forma progressiva, na medida em que os processos não ambientais 

em trâmite perante a vara especializada fossem sendo 

definitivamente julgados e as sentenças correspondentes, 

executadas. 

 

     Assim, na esfera cível, em um primeiro 

momento, seriam distribuídas à vara especializada as ações 

relativas ao meio ambiente natural e cultural, entendido como bem 

de uso comum do povo e difuso, mais as ações individuais relativas 

a danos pessoais e patrimoniais reflexos diretamente decorrentes 

da agressão aos elementos do meio ambiente natural e cultural. Em 

um segundo momento, com a diminuição de feitos não ambientais 

na vara, a competência da vara especializada poderia ser estendida 

às causas concernentes à preservação da ordem urbanística. E, 

finalmente, em um momento derradeiro, quando a vara 

especializada já se encontrasse na condição de vara exclusiva para 

questões do meio ambiente, poder-se-ia ampliar a competência 

para o fim de incluir o processamento e o julgamento das causas 

relativas a processos individuais de execução e impugnação de 
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multas ambientais e a processos concernentes às desapropriações 

realizadas em áreas ambientalmente protegidas. 

 

     Na esfera criminal, por sua vez, a 

competência da vara ambiental se estenderia, igualmente, de 

maneira progressiva, desde a competência inicial para o julgamento 

dos crimes relacionados ao meio ambiente natural e cultural, 

incluindo aqueles considerados de menor potencial ofensivo, até 

chegar à competência plena, abrangente das causas que envolvem 

o meio ambiente artificial e a ordem urbanística. 

 

 6. Conclusão 

 

     Ao término dos estudos levados a efeito 

neste expediente, como resulta claro das análises acima realizadas, 

esta Comissão conclui no sentido da oportunidade e conveniência, 

sob a ótica do interesse público na boa administração da justiça, da 

criação ou especialização de uma vara ambiental cível e de uma 

vara ambiental criminal na Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo, em conformidade com os argumentos expostos, com 

possibilidade de expansão da especialização para algumas 

Comarcas do Interior do Estado. 

 

     Quanto ao modelo a ser adotado, a 

Comissão procurou analisar as possibilidades existentes - criação 

de varas novas e exclusivas ou especialização de varas já criadas 

com competência remanescente para causas não ambientais em 

caráter permanente ou temporário - para as considerações que se 

fizerem necessárias por parte desse Colendo Conselho Superior da 
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Magistratura e da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, que, com 

superior autoridade, poderão optar por aquele - ou, eventualmente, 

outro diverso - que melhor se adapte às peculiaridades da Comarca 

da Capital e das Comarcas do Interior do Estado. 

 

Este, portanto, é o parecer que, 

respeitosamente, submetemos à elevada apreciação desse 

Colendo Conselho Superior da Magistratura. 

 

Sub censura. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012. 
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